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GOVERNO DO ESTADO DO PIAU.
SECRETARTA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí

GABINETE DO GOVERNADOR

Av. Antonino Freire, 1450 Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/Pl, CEP
64001-140

https://www. pi, gov. br

MENSAGEM N9 144, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

LIDO NO EXPEDIENTE

A Sua Excelência o Senhor

Deputado FRANCTSCO TOSÉ ALVES DA SILVA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí

Palácio Petrônio Portella

NESTA CAPITAL

EM, tA /zs

19 Secretá rio

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,

Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossas Excelências para que seja
submetido a superior deliberação desse Poder Legislativo o Projeto de Lei
Complementar que'Altera a Lei ne 4.257, O6 de janeiro de 7989, a Lei ne
4.267, de 7e de fevereiro de 7989, a Lei ne 6.746, de 2O de dezembro de
2077, a Lei ne 7.757, de O4 de dezembro de 2O78 e a Lei Complementar
ne 62, de 26 de dezembro de 2OO5.".

O presente Projeto de Lei Complementar objetiva promover alteraçôes
nas Lei ne 4.257,06 de janeiro de 1989, que "Disciplina a cobrança do lmposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços
de Transporte lnterestadual e lntermunicipal e de Comunicaçáo - ICMS", na Lei ns
4.261, de 1s de fevereiro de 1989, que "Disciplina o lmposto sobre Transmissão
"Causa Mortis" e Doação de quaisquer Bens ou Direitos, previstos na alínea "a", do
inciso l, do artigo 755, da Constituição Federal", na Lei ne 6.146, de 20 de
dezembro de 20L1, que "Dispõe sobre a concessáo de diferimento e de crédito
presumido do ICMS para estabelecimentos industriais, agroindustriais e geradores
de energia eólica e solar e cria o Fundo de Desenvolvimento lndustrial do Estado
do Piauí - FUNDIPI , na Lei ne 7.157, de 04 de dezembro de 2018, que "lmplementa
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THEMiSTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA FILHO

Governador do Estado do Piauí em exercício
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disposições nos termos da Lei Complementar Federal no 760, de 7 de agosto de
2077, do Convênio ICMS ne 745, de 29 de setembro de 2077 e do Convênio ICMS
ne 1-90, de L5 de dezembro de 2017, do Convênio ICMS ne 76, de 05 de julho de
2078; lnstitui Programa de Recuperação de Créditos Tributários, e altera as Leis
nss 4.257, de O6 de janeiro de 7989; 4.267, de 0L de fevereiro de 7989; 4.997, de
30 de dezembro de 1.997; 6.746, de 2O de dezembro de 2077; 6.823, de L9 de
maio de 2076; 6.875, de 04 de agosto de 2076; 6.949, de 77 de janeiro de 2077;
7.054 de 06 de novembro de 2017; e dá outras providências" e na Lei
Complementar ne 62, de 26 de dezembro de 2005, que "Dispõe sobre a
reestruturação dos Grupos Tributação, Arrecadaçáo e Fiscalização - TAF,
Administração Financeira e Contábil - AFC e dá outras providências", mantendo,
assim, atualizada a legislação estadual, corrigindo omissôes verificadas nos
referidos diplomas legais.

Dessa forma, tendo em mente a importância da matéria, solicito aos
membros dessa Augusta Casa sua apreciação, confiando, pelas razões expostas,
na aprovação do Projeto de Lei Complementar que submeto à superior
consideração desse egrégio Poder Legislativo.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei. oi.oov. br/sei/controlador externo. ph p?

qÉ



.a"t;\

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO P!AUi

GABINETE DO GOVERNADOR

Av. Antonino Freire, 1450 Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/Pl, CEP
64001,-140

https://www. pi, gov. br

PRO'ETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 1I., DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

LIDO NO EXPEDIENTE

Eltl, 2c2/ /o/27
(
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Altera a Lei nP 4.257, O6 de
janeiro de 7989, a Lei ne 4.267, de
1e de fevereiro de 7989, a Lei ne
6.L46, de 20 de dezembro de
2077, a Lei ne 7.757, de O4 de
dezembro de 2078, e a Lei
Complementar ns 62, de 26 de
dezembro de 2005.

1ç Secretário

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PlAUi, Faço saber que a
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

| - o inciso lX do § 1s do art. 1s:

"Art. 1s(...)

§ Is (...)
(... )

lX - entrada no território do Estado de bem ou mercadoria oriundos
de outra Unidade da Federação adquiridos por contribuinte do
imposto e destinados ao seu uso ou consumo ou à integração ao seu
ativo imobilizado;

(...)" (NR)

Art. 1a Os dispositivos a seguir indicados da Lei ns 4.257, de 06 de
janeiro de 1989, passam a vigorar com as seguintes redações:



ll - o inciso ll do § 6e do art. 3s:

"Art. 3s (...)

(... )

§ 6e (...)

(... )

ll - o destinatário do serviço considerar-se-á localizado no Estado da
ocorrência do fato gerador, ficando a prestação sujeita à tributação
pela sua alíquota interna." (NR)

lll- a alínea "e" do inciso ldo art.23:

"Art. 23. (...)

| - (...)
(... )

e) (... )

(... )

20. margarina e creme vegetal;

21. pó para preparo de bebida láctea em embalagem de até 2009;

(...)" (NR)

IV - a alínea "c" do inciso ll do caput e o § 40, todos do art. 25:

"Art. 25. (...)

(... )

il - (...)

(... )

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, estabelecida
tomando-se por base os preços usualmente praticados no mercado
considerado, obtidos por levantamento, ainda que por amostragem
ou por meio de informações e outros elementos fornecidos por
entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a
média ponderada dos preços coletados;

(... )

§ 4e Para eÍeito de determinação da margem de valor agregado,
além dos critérios previstos na alínea "c" do inciso ll do caput, serão
observados:

a) preço à vista;

b) especificação das características do produto, tais como modelo,
tipo, espécie, rotatividade de estoque;

c) levantamento de preços praticados no comércio varejista, exceto



aqueles relativos a promoções;

d) período não superior a 30 (trinta) dias em relação aos preços
referenciais, de entradas e saídas utilizados.

(...)" (NR)

V - o inciso Vl do caput do art. 33:

"Art. 33.(...)
(... )

Vl - documento fiscal em que seja indicado estabelecimento
destinatário diverso do recebedor da mercadoria ou serviço, nâo se
aplicando a vedação em relação à Nota Fiscal de Energia Elétrica
Eletrônica e às notas fiscais de serviços de comunicação, na forma
prevista no Regulamento;

(...)" (NR)

Vl - o caput do art. 35:

'Art. 35. E vedada a transferência de crédito fiscal de um para outro
esta belecimento, ainda que do mesmo titular, ressalvados os casos
previstos nos §§ 7e e 15 do art. 32 e no § 2s do art. 31.

(...)" (NR)

Art. 2s Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescentados à Lei ns
4.257, de 06 de janeiro de 1.989, com as seguintes redações:

| - o item 22 à alínea "e" do caput do art. 23:

"Art.23. (...)

(...)

e)

(... )

22. materiais de embalagens destinados aos estabelecimentos
industriais, produtores ou extratores, para acondicionamento dos
produtos relacionados nos itens de 1 a 21 desta alínea." (1{R}

ll - o § 8s ao art. 25:

"Art. 25. (...)
(... )

§ 8q As margens de valor agregado e os preços a consumidor final
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usualmente praticados no mercado considerado serão divulgados
em ato do Poder Executivo, podendo ser adotados aqueles
estabelecidos em Convênio ou Protocolo ICMS celebrados entre
unidades da Federação no âmbito do CONFAZ." (NR)

lll - o inciso V ao caput do art. 79-4, renumerando os atuais incisos V e
Vl para Vl e Vll:

"Art. 79-A. (...)

(... )

Y - de 2o/o (dois por cento) do valor das operações que
ultrapassarem ou não atingirem os limites estabelecidos aos
contribuintes beneficiários dos regimes especiais de tributação
previstos no Título ll do Anexo Vll do Regulamento.
(...)" (NR)

Art. 3e Os dispositivos a seguir indicados da Lei ns 4.257, de 06 de
janeiro de 1989, ficam revogados:

l- o inciso Xlll do art.2e;
ll - o inciso lX do art. 33.

Art. 4e As alíneas "b" e "c" do inciso I do caput do art. 8e da Lei na
4.261, de 1s de fevereiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8e (...)

| - (...)
(... )

b) de imóvel rural, cuja área não ultrapasse 25 (vinte e cinco)
hectares, com valor menor ou igual a 15.000 (quinze mil) UFR-PI e
desde que seja o único bem imóvel objeto da partilha;

c) cuja soma dos valores venais da totalidade do quinhão hereditário
seja igual ou inferior a 5.000 (cinco mil) UFR-Pl;

(...)" (NR)

Art. 5e O § 7s fica acrescentado ao art. 9s da Lei na 4.261, de 1s de
fevereiro de L989, com a seguinte redaçâo:

"Art. 9s (...)
(... )

§ 7e A base de cálculo do imposto, na hipótese de excedente de
meação ou de quinhão, em que o patrimônio partilhado for



composto de bens e de direitos situados nesta e em outras unidades
federadas, será o valor obtido a partir da multiplicação do valor do
excedente de meação ou de quinhão pelo percentual tributável
relativo ao Estado do Piauí." (NR)

Art. 6c O § 2s do art.4o-B da Lei nc 6.146, de 20 de dezembro de 2011,
fica revogado.

"Art. 2e (...)

Parágrafo único. Os benefícios fiscais reinstituídos na forma deste
artigo ficam prorrogados para até 31 de dezembro de 2032,
obedecidos os percentuais estabelecidos em ato do Poder
Executivo." (NR)

Art. 8e O art. 28-D da Lei Complementar ns 62, de 26 de dezembro de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art.28 - D. Aos servidores ativos, inativos e pensionistas do cargo
de Auditor Fiscal da Fazenda Estadual - AFFE, a gratificação prevista
no art. 28, será acrescida, a partir de abril de 2018, de parte
correspondente à divisão de valor apurado trimestralmente, que
terá como parâmetro para seu cálculo 0,14 (quatorze centésimos)
do valor arrecadado no trimestre anterior, com multas relativas aos
impostos da competência estadual, descontados os valores
restituídos no período, observado limite próprio mensal máximo igual
ao fixado para a parte de que trata o art. 28, l.
(...)" (NR)

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

PALÁC|O DE KARNAK, em Teresina (Pl) 16 de outubro de 2023.

sei!

Art. 7e O parágrafo único fica acrescentado ao art. 2s da Lei ns 7.157,
de 04 de dezembro de 2018, com a seguinte redação:

Art. 9e O § 2e do art. 28-D da Lei Complementar ns 62, de 26 de
dezembro de 2005, fica revogado.

publicação.
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